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Aos Vinte e Um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois (21/02/2022) deu início, por 1 

Webconferência através do aplicativo Google Meet, a reunião Ordinária do COMUS (Conselho 2 

Municipal de Saúde). Dra. Rosana Gravena solicitou justificativa de ausência. Sr. Claudimar (Mazinho) 3 

inicia a reunião dando sequência a pauta do dia. Orienta mais uma vez que os informes sejam 4 

encaminhados antes do início da reunião através de e-mail ou grupo do Whatsapp. I) Aprovação da Ata 5 

da Reunião de 24/01/2022: Sem nenhuma correção a se fazer, ata aprovada na íntegra por todos os 6 

presentes. Sr. Douglas Mariano votou no lugar do seu titular Jair Francisco, pois o mesmo não participou 7 

da reunião de janeiro. II. a) Aprovação da Prestação de Contas da Secretaria de Saúde do 3º 8 

quadrimestre de 2021 (setembro a dezembro): Sr. Claudimar (Mazinho) diz que foi enviado para todos 9 

com antecedência a Prestação de Contas para análise e os Diretores da Secretaria de Saúde estão a 10 

disposição para esclarecer quaisquer dúvidas.   11 
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 48 
Sr. Adenilson de Marins diz que ficou com dúvida sobre o porque do Hospital São Francisco entrar na 49 

Prestação de Contas. Sr. Claudimar (Mazinho) diz que é um hospital que presta serviços para o 50 

município e por este motivo tem um Conselho Gestor de Unidade eleito para prestar contas dos 51 

serviços realizados via SUS. Sr. Adenilson de Marins diz que em relação ao absenteísmo na Atenção 52 

Básica observa que continua muito grande no munícipio, e o absenteísmo no Estado os números 53 

diminuem. Gostaria de saber se tem relação com o número de pessoas assistidas ou também poderia 54 

ser uma falta de comunicação. Sr. Claudimar (Mazinho) diz que o problema não é falta de comunicação 55 

do município com a população, pois todos sabemos que não é um privilégio só do município de Jacareí a 56 

falta de conscientização da população com relação aos serviços prestados, infelizmente as pessoas 57 

esquecem ou não comparecem as consultas. Diz que é papel dos conselheiros levar esse tipo de 58 

informação a população para conscientização. Se o paciente consegue avisar da sua falta com 59 

antecedência, a unidade consegue preencher a vaga com outro munícipe que esteja precisando. Sr. 60 

Adenilson de Marins gostaria de entender sobre a consulta por habitante. Dra. Marilis Cury informa que 61 

existem parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde para dimensionar a capacidade instalada de 62 

profissionais suficientes para atender a população do município. Em relação à população SUS 63 

dependente é esperado que na Rede Básica sejam oferecidas 1,58 consultas por ano por habitantes SUS 64 

dependente e o município ofertou 1,48 consultas. Isso ocorreu porque a Rede Básica encontra-se com 65 
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déficit de 11 profissionais do Programa Mais Médicos conforme já foi falado em outras reuniões. A 66 

Secretaria de Saúde junto a Administração vem tentando solucionar este problema buscando 67 

alternativas das mais variadas pra suprir essa carência de profissionais. Na especialidade o parâmetro é 68 

de 0,55 consulta por habitante, e o município ofertou quase o dobro, 1,19 reflexo da falta de consultas 69 

na Atenção Básica, ocasionando também a grande oferta de consultas na urgência que deveria ser de 70 

0,37 consultas por habitante, e foram oferecidas 1,86 consultas. Sr. Adenilson de Marins quer fazer mais 71 

uma observação sobre o tratamento odontológico, pois a população não está conseguindo acessar por 72 

conta da pandemia. Dra. Marilis Cury, diz que também já foi sinalizado várias vezes no Conselho que por 73 

conta da pandemia os atendimentos odontológicos foram limitados para evitar a dispersão do vírus 74 

durante os atendimentos, pois é um atendimento que gera muitos aerossóis, que são as gotículas e 75 

partículas de saliva liberadas no ar, e por conta disso minimizar a transmissão do vírus. Como o cenário 76 

ainda é de cautela, os atendimentos continuam limitados, somente os atendimentos de emergência 77 

vêm sendo realizado normalmente, seguindo o protocolo para garantir o atendimento com todas as 78 

medidas de biossegurança. Sem mais questionamentos, foi realizada a votação. “Prestação de Contas 79 

da Secretaria de Saúde do 3º quadrimestre de 2021 (setembro a dezembro)” aprovada na íntegra por 80 

todos. II – b) Eleição para representante do COMUS no COMAD – Conselho Municipal sobre Drogas: 81 

Claudimar (Mazinho) fala sobre a importância dos representantes no Conselho e que havendo mais de 82 

uma pessoa, será realizada a votação para eleger o(a) titular e o(a) suplente. Dr. Daniel Pereira diz que é 83 

um conselho muito importante para município que vem discutir as políticas públicas voltadas 84 

principalmente para a prevenção e o uso abusivo de álcool e outras drogas. Envolve tanto os serviços 85 

públicos, incluindo o CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas, como também a 86 

sociedade civil com a polícia militar, polícia civil, OAB, entre outros. Informa também que a próxima 87 

reunião já está marcada para o dia 23/02/2022 às 14h30 de maneira on-line. Sra. Davina entra na 88 

reunião às 15h40. Sr. Claudimar (Mazinho) pergunta quem tem interesse em se candidatar, lembrando 89 

que é uma vaga para titular e uma para suplente. Sr. Jair Santiago e Sr. Claudimar (Mazinho) se 90 

candidatam. Sr. Adenilson de Marins questiona se não seria representante do segmento usuários. Sr. 91 

Claudimar (Mazinho) informa que a exigência é que seja conselheiro do COMUS independente de 92 

segmento, mas irá confirmar essa informação. Diz que o Sr. Adenilson pode se candidatar 93 

representando o segmento usuário. Não havendo mais candidatos, será feita a eleição para titular e 94 

suplente entre Claudimar (Mazinho) e Jair Santiago. Claudimar (Mazinho) com 09 votos será o titular e o 95 

Jair Santiago com 05 votos será o suplente. II – c) Apresentação do SAAE – Serviço Autônomo de Água 96 

e Esgoto – Duplicação da Estação de Tratamento de Esgoto Central: A equipe do SAAE Kelly Fernandes 97 

– técnica de campo socioambiental, Adriana de Oliveira e Bruna Mota -  Assistentes Social do SAAE, 98 

Rogerio Matiotti – Engenheiro de Gerenciamento e Fiscalização, Juliane Gouveia – Assessora 99 

Socioambiental e Rodrigo Cursi – Diretor de Departamento de Planejamento e Obras do SAAE estão 100 

presentes na reunião para a apresentação.   101 
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 112 
Sr. Rodrigo Cursi realiza a apresentação e explicação dos slides. Diz que a intenção é apresentar para o 113 

Conselho o andamento da obra que vem sendo realizada no Parque dos Sinos em Jacareí-SP, para a 114 

duplicação da principal rede de tratamento de esgoto da cidade. Solicita aos conselheiros, que são 115 

multiplicadores, que as informações possam chegar nas pessoas para que haja um interesse maior 116 

sobre o saneamento básico, pois só sofrem o impacto quando existe a falta d’água ou retorno de esgoto 117 

e o serviço do SAAE não é somente esse, existem grandes obras e de grande valia acontecendo. Após 118 

explicação a apresentação do SAAE é encerrada. Diante dos questionamentos realizados na reunião, 119 

iremos deixar um e-mail para que os questionamentos sejam enviados para o SAAE: 120 

atendimento@saaejacarei.sp.gov.br. III – Expediente do dia: 01) Dra. Águida solicita a palavra para 121 

atualizar as informações sobre os atendimentos e casos COVID19. Informa que chegaram a 600 122 

atendimentos/dia na Santa Casa e hoje estão com uma média de 80 atendimentos/dia. Diz também que 123 

a porcentagem de casos positivos vem diminuindo bastante, mas ainda existem pacientes internados 124 

mailto:atendimento@saaejacarei.sp.gov.br
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em enfermaria e UTI, onde a grande maioria são pessoas com comorbidade e sem esquema vacinal 125 

completo. A Santa Casa no dia 15/02/2022 voltou a realizar as cirurgias eletivas, e estão tentando 126 

realizar o máximo de cirurgias que o Centro Cirúrgico comportar, seguindo a fila de onde parou 127 

tentando assim diminuir essa fila. Diz que começaram uma ação junto com a Secretaria de Educação 128 

para realizar a vacinação das crianças de 5 a 11 anos nas escolas e pede para que os conselheiros 129 

multipliquem essa informação. Foi enviado para os pais um pedido de autorização para realizar a 130 

vacinação nas crianças. A vacinação na escola começará no dia 22/02/2022 no Parque Imperial e nos 131 

dias 23 e 24/02/2022 no bairro Igarapés, que são os locais com menor índice de vacinação. Se existir 132 

uma boa adesão nesta ação, será elaborada uma agenda para que todas as escolas dos bairros sejam 133 

beneficiadas, acessando assim o maior número possível de crianças. Sr. Adenilson de Marins agradece o 134 

esforço da Secretaria de Saúde em relação ao retorno na realização das cirurgias eletivas. Parabeniza 135 

também pela atitude de realizar essa ação para vacinação das crianças nas escolas. III – a) Atualização 136 

dos Dados da COVID19:   137 

    138 

    139 
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   145 
Sr. Fabio de Carvalho informa que os dados estão atualizados até o dia 19/02/2022. Diz que desde 146 

outubro do ano de 2021 as pessoas que faleceram tinham acima de 70 anos e alguma comorbidade, ou 147 

seja, a pessoa tem duas ou mais doenças crônicas associadas e principalmente doença renal. Pessoas 148 

abaixo de 60 anos que vem a óbito, na maioria das vezes, não tomaram a vacina ou não completaram o 149 

ciclo vacinal. Pede mais uma vez a ajuda dos Conselheiros, pois é necessário ampliar o número de 150 

pessoas com esquema vacinal completo. Informa que até o momento 87,5% da população idosa 151 

elegível, ou seja, idosos que já tomaram a D2, já tomaram a dose de reforço e 60,9% da população 152 

geral. 01) Dirceu Mascarenhas gostaria de saber se haverá a 4ª dose. Fabio de Carvalho diz que hoje de 153 

fato sabe que haverá para os pacientes imunossuprimidos (HIV+, Transplantados, pacientes que fazem 154 

tratamentos que causam a imunossupressão), a 2ª dose de reforço, ou seja, a 4ª dose. 02) Sr. Jair 155 

Francisco solicita informações sobre a denúncia que recebeu da questão trabalhista do não pagamento 156 

do auxílio COVID pela empresa Caminho de Damasco aos seus funcionários. Claudimar (Mazinho) 157 

informa que em relação à questão de dívidas trabalhistas, até onde sabem, é de uma empresa 158 

terceirizada que prestava serviços para a Caminho de Damasco, e todos os funcionários encontram-se 159 

com apoio jurídico, mas podem solicitar informações através do site da Prefeitura pelo E-SIC (Lei de 160 

Acesso a Informação). Dra. Águida diz que quando a administração assumiu em 2017, a empresa já 161 

havia vencido o chamamento que tinha sido feito pela gestão anterior. Diz ainda que durante todo esse 162 

tempo a relação com a empresa é muito boa e satisfatória. Com a pandemia, foi realizada uma extensão 163 

do contrato e atenderam a todas as exigências para abertura do Pronto Atendimento COVID. 03) Sr. 164 

Adenilson de Marins parabeniza mais uma vez os atendimentos realizados na Santa Casa, pois fez toda 165 

diferença para o cuidado realizado na pandemia. Diz também que a falta de testes fez com que 166 

houvesse a subnotificação e uma maior disseminação do vírus.  Fabio de Carvalho diz que os testes para 167 

COVID19 faltaram no país inteiro, não foi exclusividade de Jacareí. O munícipio foi um dos primeiros a 168 
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noticiar sobre a restrição para testagem, pois só testariam os casos moderados e graves; informa que 169 

atualmente a oferta de testes já está regularizada. Para maiores informações, acessar o site da 170 

Prefeitura Municipal de Jacareí: https://www.jacarei.sp.gov.br/coronavirus/. 04) Jair Santiago diz que 171 

foi encaminhado questionamentos sobre o Fast Cidadão e Saúde do Trabalhador e não entraram na 172 

pauta, aproveita para questionar sobre a UPA Dr. Thelmo de Almeida Cruz, pois acaba de receber uma 173 

mensagem do alto número de pessoas aguardando atendimento e no Fast Cidadão consta que existem 174 

05 médicos atendendo. Diego Freitas, responsável pelo Fast Medic, consequentemente pelo Fast 175 

Cidadão, esclarece a dúvida dizendo que em relação ao número de médicos em atendimento, será 176 

sempre apresentado o número de médicos conectados no sistema. Se em uma troca de plantão o 177 

profissional médico não desconectar do sistema, aparecerá no aplicativo como se estivesse atendendo. 178 

Vem realizando um trabalho para reforçar a importância do profissional que estiver encerrando seu 179 

atendimento, sair do seu login, ou seja, desconectar do sistema, até por questão de segurança. Já 180 

existiu dia em que havia um volume alto de médicos atendendo por conta de não terem saído do 181 

sistema ao encerrar o atendimento, pois o aplicativo é mostrado em tempo real, com os médicos em 182 

atendimento de uma maneira geral da ala adulta e infantil. 05) Claudimar (Mazinho) diz que em relação 183 

a pauta solicitada pelo Sr. Jair Santiago, não foi atendida por não ser uma sugestão de pauta, e sim um 184 

pedido de informação e deve ser realizado através do site da Prefeitura Municipal de Jacareí, como já 185 

foi explicado anteriormente. Sugestão de pauta seria sugerir acrescentar na pauta algum tema para ser 186 

apresentado na reunião, como por exemplo, Saúde do Trabalhador, Licitação da UPA Dr. Thelmo, entre 187 

outros. Karina Conceição lembra também que um pedido de sugestão de pauta não quer dizer que será 188 

inserida na pauta da próxima reunião, pois existem assuntos que tem prazo para ser tratado na reunião 189 

do COMUS. 06) Claudimar (Mazinho) diz que os informes devem ser passados com até 30 minutos antes 190 

do início da reunião, para que possam manter a ordem. No dia 30/03/2022 haverá a 1ª Conferência 191 

Municipal de Saúde Mental do município de Jacareí. Será realizada uma ampla divulgação nas Unidades 192 

de Saúde para que todos possam participar. Haverá também a formação para os Conselheiros Gestores 193 

de Unidades de Saúde com inscrições para o dia 24/02/2022 ou 03/03/2022, inclusive o link já foi 194 

disponibilizado para os conselheiros realizarem sua inscrição. Sem mais informes, a reunião é encerrada 195 

pelo Presidente Claudimar (Mazinho). Participaram os Conselheiros: Claudimar Luiz Siqueira de Melo 196 

(Mazinho) - Presidente do COMUS (Conselho Municipal de Saúde), Karina Conceição dos Reis Costa 197 

(Vice-Presidente), Jair Francisco dos Santos, Douglas Aparecido Mariano, Wandir Porcionato, Adenilson 198 

de Marins, Eliana Aparecida Sant’ana Rabello Araújo, Davina Pereira de Moura Araújo, Carlos Felipe 199 

Sepinho Apparecido, Geraldo de Faria Cardoso, Dra. Águida Elena B. Fernandes Cambauva, Marilia 200 

Sangion, Dra. Marilis Bason Cury, Rebeca Thomé Conceição Ferreira, Dirceu Mascarenhas Sobrinho, Jair 201 

Ribeiro Santiago Filho, Solange Rosa da Silva Faria, Renato Luís Ramos Fonseca e Raquel Gomes de 202 

Souza. Convidados e ouvintes: Célia Regina dos Santos, Fábio Santos Prianti de Carvalho, Daniel Freitas 203 

Alves Pereira, Dra. Márcia Ferreira Leite Pereira, Sra. Ana Bortoletto, Sr. Paulo Roberto Rosa, Diego 204 

Freitas (Fast Medic), Luiz Guilherme Amâncio dos Santos, Eliane Procópio, Daniel Gantner, Canal Jacaré 205 

Zoiudo, Fátima Nogueira Rufino, Bruna Mota (SAAE), Kelly Fernandes Rocha (SAAE), Rogerio Matiotti 206 

(SAAE), Rodrigo Cursi (SAAE), Adriana de Oliveira (SAAE) e Juliane Gouveia (SAAE). Nada mais a constar, 207 

eu Robiane Goulart Barreto lavro a presente ata.     208 

https://www.jacarei.sp.gov.br/coronavirus/

